
  

 

MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO Nº 007/2024 
REGIDO PELA LEI 14.133/2021 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do município 
de Saudade do Iguaçu, em comemoração aos 32 anos de emancipação política administrativa que 
acontecerá nos dias 16 a 18 de março de 2024. 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 126.150,00 (cento e vinte e seis mil cento e cinquenta reais) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” 

LOTES 0 1 - AMPLA CONCORRÊNCIA - Aberta à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos desde edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 12 de março de 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h31min do dia 12 de março de 2024. 
 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min do dia 12 de março de 2024. 

 
LOCAL: www.bll.org.br 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, por meio de seus 

Pregoeiros(as), nomeados pela Portaria nº187, de 21 de novembro de 2023, realizará licitação, para registro de 
preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, pelo Decreto 
Municipal 36/2023 de 21 de março de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014e e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, conforme 
convênio de cooperação técnica celebrado entre o MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU e a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 
1.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil. 
1.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços e operacionalização e uso do sistema. 

http://www.bll.org.br/
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1.5. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital. 
1.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 
durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não 
havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

2. DO OBJETO 

 
2.1. Contratação de empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do municipio de 
saudade do iguaçu, em comemoração as 32 anos de emancipação politica administrativa que acontecera nos 
dias 16 a 18 de março de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
2.2. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Anexo I, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que os compõem. 

 
2.3. VISITA FACULTATIVA 
2.3.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultada para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do local (terreno) onde serão instaladas as estruturas, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13h30 às 16h30 horas, devendo o agendamento 
ser efetuado previamente pelo telefone (46) 3246 1166 
2.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
2.3.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
2.3.3.1. O transporte para deslocamento ao local da Vistoria será de inteira responsabilidade das licitantes; 
2.3.4. Caso a empresa opte pela não realização da vistoria, deverá apresentar Declaração formal assinada 
pelo representante legal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
conforme § 3º do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021. 
2.3.4.1. A Declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação de Habilitação. 
2.3.5. O ato de apresentação de proposta, pelos licitantes, implicará na tácita admissão de que a 
documentação técnica e os esclarecimentos prestados foram julgados suficientes para que os serviços sejam 
executados nas condições estipuladas pelo contrato e seus anexos. 
2.3.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. Também os licitantes não poderão alegar a falta de 
conhecimento ou o grau de dificuldade de execução dos serviços como justificativa para eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL 
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com. 
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
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Licitações do Brasil. 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e- 
mail contato@bll.org.br. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em 
funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições deste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o respectivo cadastramento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda e que desempenhem atividade compatível com o objeto 
desta Licitação. 
4.2. Licitação AMPLA CONCORRÊNCIA - Aberta à participação de todos os interessados que atendam aos 
requisitos desde edital. 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


  

 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
4.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.9. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento da proposta. 
5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
5.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 
5.3.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data e 
horário fixado para recebimento das propostas. 
5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lance. 

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
5.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.7 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) Valor unitário do lote; 
b) Marca; 
c) Fabricante; 
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 



  

 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.7. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de 
Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o 
horário estabelecido para o seu recebimento. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 
7.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
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da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
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2009. 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
7.21.5. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital. 
7.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  

 
b) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.1 e 
5.3 deste edital. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos: 
9.2. Habilitação Jurídica 
9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
9.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
9.2.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
9.2.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


  

 

(arts. 17 a 19 e 165); 
9.2.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2.11. Alvará de Licença e Funcionamento. 

9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.3.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

 
9.5. Declarações: 
9.5.1. Declarações Unificadas (conforme Anexo IV do Edital): O licitante deverá apresentar também, para fins 
habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo IV do 
Edital, que contém: 
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU; 
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f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
9.5.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.5.3. A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
 

9.6.  Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 
a) Atestado de visita ou Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica;  

b) Registro da proponente participante no CREA/CAU ou órgão competente; 

c) Registro de profissional Engenheiro Civil/Arquiteto responsável pela proponente no CREA/CAU ou órgão 

competente; 

d) Registro de profissional ou Técnico em Eletrotécnica responsável pela proponente no CREA ou órgão 

competente; 

e) Atestado Técnico registrado no CREA/CAU ou órgão competente que comprove que a empresa já efetuou 

evento com estrutura semelhante com o licitado; 

f)   Proponente comprove ter engenheiro/ responsável técnico através de carteira de trabalho ou registro de 

funcionário ou contrato de trabalho.  

g) Declaração assinada pelo Responsável Legal da Empresa licitante de que possui toda a estrutura e condições 

de cumprir com os itens cotados, tendo pleno conhecimento de todas as informações necessárias à execução 

do objeto licitado, bem como do local, dando concordância a todas as condições, sem restrições de qualquer 

natureza e de que, se vencedor, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as 

normas deste certame licitatório. Não podendo as proponentes, em hipótese alguma, propor modificações 

nos prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a 

influência de dados e/ou informações sobre o local do evento. 

 
9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.8.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
9.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

9.5.4. Conhecimento do local: 

a) Caso a empresa opte pela não realização da vistoria, deverá apresentar Declaração formal assinada pelo 

representante legal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação conforme § 

3º do artigo 63 da Lei nº 14.133/2021. 
b) A Declaração deverá ser apresentada juntamente com a documentação de Habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42


  

 

Lei n. 5.764, de 1971; 
9.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
9.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
9.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 
9.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.10. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
9.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
9.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico- financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
9.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
9.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
9.14. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
9.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 
cadastros (PNCP, SICAF, BLL) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
9.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.17.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


  

 

9.18. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133/21, art. 64, e Decreto Municipal nº 
722/2023, art. 72): 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 9.17.1. 
9.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.toledo.pr.gov.br/. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada atravez do sistema da BLL e 
ou/no e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.toledo.pr.gov.br/
mailto:comiss%C3%A3o.licitacao@toledo.pr.gov.br


  

 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 
11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA. 
11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 03 (três) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso. 
11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.5. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
13.7. Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

11.2. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo 

informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital. 



  

 

de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
13.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato ou da ata de registro de preços. 
13.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Ação: 13.392.0010.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Despesa: 3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências 
Principal: 3540                       Despesa: 3542 
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit   
Valor da dotação: R$ 126.150,00 

 

 
15. DA FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
15.1. A Prefeitura do MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante 
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada 
conforme o item 17 deste edital. 
15.2. A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/21. 
15.3. Os prazos de que tratam o item 16, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e as rotinas de fiscalização do objeto encontram-se pormenorizadas no 
Termo de Referência, anexo deste edital. 

17. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 

18. DO MODELO DE GESTÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. Os critérios para gestão, revisão e extinção contratual encontram-se pormenorizadas no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada encontram-se pormenorizadas no Termo de 
Referência, anexo deste edital. 

13.10. No momento da assinatura do contrato, a empresa vencedora, caso não seja sediada no Estado do 

Paraná, deverá apresentar a Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CREA e/ou CAU, 

com o devido visto do CREA/CAU do Estado do Paraná, exclusivo para os lotes 01. 



  

 

 
20. DO REAJUSTE (art. 92, V) 
20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
assinatura do contrato. 
20.2. Após o interregno de um ano, o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos 
signatários da ata de registro de preços, de acordo com os índices e data-base indicados, formalizado 
mediante aditivo (Decreto Municipal 722/2023). 
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
20.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
20.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
20.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
21.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
21.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
21.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
21.2.4. Multa: 
21.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
21.2.4.1.1. Além da moratória pelo atraso será realizado a glosa proporcional aos dias de atraso relativos ao 
pagamento, uma vez que o equipamento ficará em operação por tempo inferior ao contratado. 



  

 

21.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
21.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
21.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º). 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
21.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
21.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
21.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
21.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



  

 

22.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
22.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacoespmsi@yahoo.com.br. 
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação e devidamente publicada. 
23.6. Acolhida ou rejeitada a impugnação será definida e publicada nova data para realização do certame 
ou declarada sua nulidade. 

 
24. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de 
outubro de 2015. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comissao.licitacao@toledo.pr.gov.br


  

 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
25.9. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br e as especificações constantes no 
Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
prevalecerão às últimas. 
25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://saudadedoiguacu.pr.gov.br/ 
25.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto 
b) ANEXO II - Termo de Referência 
- Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 
c) ANEXO III – Modelo de Proposta 
d) ANEXO IV – Declarações Unificadas 
e) ANEXO V – Declarações para fins de assinatura do contrato 
f) ANEXO VI - Minuta de Termo de Contrato 
g) ANEXO VII – Rider tecnico 
h) ANEXO VI – Mapa do palco 

 

 
Saudade do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

DARLEI TRENTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.bll.org.br/


  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.SECRETARIA INTERESSADA.  

ÓRGÃO OU UNIDADE RESPONSÁVEL 

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA Gislene Azevedo 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se a presente licitação pela sua importância. O Presente Termo de Referência visa nortear a 
contratação de empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do município de Saudade do 
Iguaçu, em comemoração aos 32 anos de emancipação política administrativa que acontecerá nos dias 16 a 18 de 
março de 2024. 

Considerando que a secretaria de Esporte e Cultura solicitou a estrutura completa, tendo em vista que o município 
de Saudade do Iguaçu não tem estrutura e pessoal capacitado para tal solicitação, compreendendo a necessidade de: 

ESTRUTURA DE PALCO: O palco será utilizado para o festival Canta Saudade, e para apresentação da Dupla sertaneja 
MATO GROSSO & MATHIAS. 

SONORIZAÇÃO: O sistema de sonorização deverá seguir o rider técnico da dupla sertaneja MATO GROSSO & 
MATHIAS. 

GERADOR DE ENERGIA: Os geradores de energia elétrica serão utilizados para a ligação de todos os 
instrumentos, som e luz e palco durante todos os dias de evento. Os mesmos serão utilizados para a praça de 
alimentação. Esta decisão foi tomada visando evitar possíveis falhas na transmissão de energia convencional, o que 
poderia danificar os equipamentos, bem como causar prejuízos morais durante a realização do evento. 

CAMARINS: Os camarins serão utilizados pelos integrantes da equipe e músicos que acompanham os artistas 
bem como pela banda musical, tanto para trocar de roupa, como alimentação e acomodação dos mesmos antes e 
após o show. 

GRADES DE PROTEÇÃO: As grades de proteção serão utilizadas em diversos lugares, serve para delimitar os 
espaços onde o público poderá transitar. 

BARRICADAS: As barricadas são estruturas que ficam na frente e no entorno do palco, são resistentes e mais seguras 
para apresentação dos artistas. 

 A licitação ocorrerá em Grupo, com critério de julgamento da proposta DE MENOR PREÇO GLOBAL, visando melhor 
execução do contrato, evitando possíveis problemas com a CONTRATADA. 

 
2.2. OBJETO: Contratação de empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do município de 
Saudade do Iguaçu, em comemoração aos 32 anos de emancipação política administrativa que acontecerá nos dias 16 
a 18 de março de 2024. 
 
2.3 ESPECIFICAÇÃO DE ITENS: 
 

Item Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 

1 1 Locação de base de palco totalmente 
estruturado em alumínio p30. Sobreposto com 
tablado naval 18mm,escadas de acesso, pintado 
com tinta anti chamas medindo 20x20m, a uma 
altura de 1,5m de chão. Um back stage medindo 

UN  
R$ 

30.200,00 

 
R$ 

30.200,00 



  

 

5x5m no mesmo nível do palco, uma house mix 
medindo 4,3x4,3m com dois andares instalada a 
30m do palco. Com 200m de grades para 
fechamento.   

2 1 Locação de sonorização e iluminação para shows 
com 18 caixas line array com reprodução de 120 
db a 35 metros com amplificadores, 18 subs com 
amplificadores e conexões,01 sistema de delay 
estéreo caso o espaço para o público ultrapasse a 
cobertura do sistema p.a principal,01 sistema de 
front fill estéreo 03 console de áudio 48 
canais,04 gerenciadores de sistema,01 sistema 
intercon entre p.a e palco,01 multicabo de 56 
vias entre p.a e palco,(cabos,sub-snakes,réguas 
de ac) conforme rider show a ser apresentado,01 
bateria acústica completa, 01 sub para batería 
,01 amplificador contrabaixo, 2 caixa de 1x15" e 
4x8" contrabaixo, 02 amplificadores para guitarra 
modelos iguais,08 monitores de referência, 01 
side fill estéreo 10 caixas , 10 praticáveis de  
2x1m com regulagem de até 1 metro de 
altura,25 pedestais e garras para microfones em 
perfeito estado,40 microfones para  
instrumentos, 02 microfones U1 ou UR com 
cápsulas e sem fio, 05 microfones de contato, 
com cabos conexões, 02console de iluminação 
com 60 canais,24 moving beam 512,48 canais 
dmx 512,01 sistema de ac main Power, 12 
refletores par 64 foco #5, 24 refletores par led 
RGBWA 9w,10 atomic 3000,12 elipsoidais, 02 
canhões seguidores,08 mini bruts, 4 máquina de 
fumaça(neblina),04 ventiladores,01 multicabo 12 
vias de sinal, 12 talhas de 8m de 2 toneladas, 08 
sleeves de alumínio, 8 sapatas  alumínio, 8 
suporte para talhas, 50 metros de treliça p30 e 
90 metros de trelicas de p50,parafusos e arroelas 
necessário para montagem das treliças 
(grid),cabos para ligações do sistema necessárias. 
Equipamentos deveram ficar instalados durante 
os 3 dias de evento. 

UNID R$ 
52.500,00 

R$ 
52.500,00 

3 3 Locação, Instalação e Operação de 4 Grupos 
GERADORES de energia elétrica com as seguintes 
especificações:  
Frequência: 60Hz, Tensão de Trabalho: 380V 
{Tensão de Linha} e 220V {Tensão de fase} com 
barramento regulável também para as Tensões 
de 220 Volts {Tensão de Linha} e 110V{ Tensão 
de fase}, conforme a necessidade. Potência 
aparente de 260 KVA trifásico, silenciado com 
ruído máximo admissível no exterior da sala do 
GMG de 75dB SPL. 
ITENS AUXILIARES: 
01 Caixa de Distribuição de energia com 

diária R$ 
5.100,00 

R$ 
15.300,00 



  

 

barramentos para 03 (três) saídas auxiliares do 
sistema; 
01 Chave reversora com capacidade de condução 
de corrente compatível com a potência entregue 
pelo sistema; 
50 m de cabo 120 mm2, tensão de isolamento 
mínima de 1KV, para cada uma das saídas Fases e 
neutro; 
Sistema de aterramento com uma ou mais hastes 
cobreadas de aterramento conectada ao Neutro 
da máquina e à carenagem (massa) do 
equipamento buscando a mínima resistência 
ôhmica de terra conforme normas vigentes da 
ABNT e NBR 5410. 
Sistema devidamente suprido com combustível, 
adaptadores e outros acessórios necessários para 
total funcionamento dentro das normas vigentes 
para os 4 geradores; 
Os geradores deverão ficar a uma distância de 
50m do palco com entrega de energia no centro 
do palco diretamente ao Main Power dos 
equipamentos de som e luz, disponibilizando 
caixa com barramento com total segurança 
quanto a riscos de choque elétrico e deverão 
ficar à disposição do município durante os 3 dias 
em que os eventos serão realizados. 

4 3 Locação, montagem e desmontagem de 

CAMARINS, estrutura em Octanorme branco, 

com portas individuais com fechadura, com piso 

moldados em chapas de compensado naval de 

no mínimo 25 mm, forrado em carpete de no 

mínimo 3 mm na cor preto, medindo  no mínimo 

5,00 m (largura) X 5,00 m (profundidade) com 

altura mínima de 2,20 m, com fechamento total, 

sendo responsabilidade da contratada toda a 

instalação elétrica e o sistemas de ar de acordo 

com as normas legais (aprovado pelo padrão 

bombeiro/CREA), devendo a licitante vencedora 

fornecer todo o material necessário para seu 

perfeito funcionamento e reponsabilizar-se pela 

manutenção durante os 3 dias em que os 

eventos serão realizados.  

(camarins em perfeitas condições, assim 

considerados aqueles limpos, sem estragos e 

sem furos, sem amassados, sujeitos à aprovação 

prévia da Comissão Organizadora). 

UN R$ 
3.700,00 

R$ 
11.100,00 

5 1 Locação de 01 BASE DE Palco auxiliar medindo 12 
x 08 mts, estruturado em alumínio p30 ou p50 e 
piso em tablado naval 18mm com ate 1,40 do 
tablado ate o chão, e  pé direito de ate 07 mts, e 

UN R$ 
12.500,00 

R$ 
12.500,00 



  

 

escada de acesso.  

6 25 Barricadas estruturada em alumínio/metal 
galvanizado medindo 1x120m para ser utilizada 
em frente ao palco 

Mts R$ 
182,00 

R$ 
4.550,00 

    TOTAL R$ 
126.150,00 

 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Justifica-se a solicitação do julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
4. LOCAL ENTREGA DO OBJETO:  
4.1. A estrutura deverá ser montada na praça municipal, Avenida Iguaçu n° 708, centro, município de Saudade do 
Iguaçu – PR.  
 
5. CRONOGRAMA PRAZO DE ENTREGA: 

5.1. Prazo de execução: A estrutura e equipamentos deverá ser montada até o dia 15 de março de 2024, e permanecer 
até o termino do evento no dia 19/03/2024. 

5.2. Prazo de validade: Até dia 19/03/2024.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 a) Executar os serviços e a entrega dos materiais e equipamentos obedecendo rigorosamente o descritivo dos 
itens do (Termo de Referência) do edital; 
 b) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 c) A CONTRATADA deverá manter informada a administração municipal, sobre o andamento dos trabalhos e 
quaisquer imprevistos que ocorrer durante a execução da prestação dos serviços;  
 d) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, prestar os serviços acordados, cabendo o fornecimento de 
recursos humanos profissionais habilitados com todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para tal realização 
dos serviços;  
 e) Despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem dos funcionários da empresa até o município 
correrão por conta da proponente CONTRATADA; 
 f) A CONTRATADA deve dispor de ferramental e instrumental técnico compatível e adequado para realização 
dos serviços; 
 g) Será responsabilizada a empresa vencedora em caso de qualquer prejuízo causado ao Município e/ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 
 h) A CONTRATADA ficará obrigada a repassar para a CONTRATANTE, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações na legislação pertinente; 
 i) É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE utilizar-se de materiais e equipamentos de alta qualidade 
para o bom andamento do evento;  
 j) A CONTRATADA deverá deixar a estrutura montada até o dia 15 de março de 2024, vinte e quatro horas 
antes do início do evento, para que a Banda contratada possa fazer o ensaio dos candidatos do Canta Saudade;  
 k) A CONTRATADA deverá ser responsável pela Montagem da estrutura de Palco; Som; Camarins; Grades; 
Barricas; geradores; todos os objetos necessitam de profissionais especializados para os serviços; 
 l) É de responsabilidade da empresa vencedora a montagem e desmontagem das estruturas, bem como a 
emissão e pagamento da ART, num prazo de até 2 dias após a assinatura de contrato; 
 m) As despesas com CREA serão por conta da empresa vencedora. 
6.1. Com a finalidade de salvaguardar o interesse público de contratar prestadores de serviço de qualidade, será 
vedada a terceirização da prestação dos serviços, mesmo que parcialmente, em qualquer um dos itens a serem 
contratados, sob pena da aplicação das penalidades cabíveis. 



  

 

  
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. Os trabalhos deveram ser prestados no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: 
 a) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irregularidades má prestação dos serviços; 
 b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através do fiscal do contrato e seu 
Gestor da Secretaria.  
 c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA o valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

d) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

e) Todos os serviços executados serão recebidos e vistoriados pelo responsável da Secretaria de Esporte e 
Cultura. Os serviços que não forem satisfatórios serão rejeitados, obrigando-se realizá-los novamente, sem prejuízo 
para Administração Municipal. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os 
serviços efetuados, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente; 
 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a.) Atestado de visita ou Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica;  

b.) Registro da proponente participante no CREA/CAU ou órgão competente; 

c.) Registro de profissional Engenheiro Civil/Arquiteto responsável pela proponente no CREA/CAU ou órgão 

competente; 

d.) Registro de profissional ou Técnico em Eletrotécnica responsável pela proponente no CREA ou órgão 

competente; 

e.) Atestado Técnico registrado no CREA/CAU ou órgão competente que comprove que a empresa já efetuou 

evento com estrutura semelhante com o licitado; 

f.)       Proponente comprove ter engenheiro/ responsável técnico através de carteira de trabalho ou registro de 
funcionário ou contrato de trabalho. 
 
9. DA DECLARAÇÃO 
a.)        Declaração assinada pelo Responsável Legal da Empresa licitante de que possui toda a estrutura e condições de 
cumprir com os itens cotados, tendo pleno conhecimento de todas as informações necessárias à execução do objeto 
licitado, bem como do local, dando concordância a todas as condições, sem restrições de qualquer natureza e de que, 
se vencedor, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame 
licitatório. Não podendo as proponentes, em hipótese alguma, propor modificações nos prazos ou condições 
estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a influência de dados e/ou informações 
sobre o local do evento. 
 
 
10. DA VISTORIA 
a) A comprovação da disponibilidade das estruturas e condições para execução dos itens cotados será mediante vistoria 
nas instalações das proponentes vencedoras, ficando a adjudicação e homologação do objeto condicionada a 
confirmação do atendimento destes. Após o certame, a equipe designada, fará visita técnica na sede da empresa 
vencedora, a fim de comprovar que a estrutura pertencente à mesma e atenda aos requisitos de qualidade necessários 
contidos no Rider Técnico anexo ao processo;  
b) Posteriormente a Comissão emitirá parecer atestando o atendimento das exigências editalícias, o processo será 
ADJUDICA e HOMOLOGADO, ou na hipótese do não atendimento das exigências, será convocado o segundo colocado 
para avaliação; 
c) A equipe destinada para visita técnica é composta pelos seguintes servidores: 
- Gislene Azevedo; 
- Rogério Delatore; 
- Geison Antônio Padilha. 



  

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

11.1. O pagamento será efetuado pelo Município após a realização do evento, mediante apresentação da Nota Fiscal 
entregue no departamento de Contabilidade da Prefeitura com carimbo e assinatura de recebido pelo responsável pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura. 

 
11.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de Certidão Conjunta PGFN/RFB  e FGTS 
válidas. 

 
11.3. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão retidos até 
posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais. 

 
11.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconselhe o 
seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

 
11.5. A adjudicatária deverá indicar no corpo da Nota Fiscal o número e nome do banco, agência e número da conta 
onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

 
11.6. A PREFEITURA não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

 
11.7. A nota deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU CNPJ Nº 95.585.477/0001-92 Rua 
Frei Vito Berscheid, 708 – Centro – Saudade do Iguaçu- Estado do Paraná, na nota fiscal deverá constar o nº processo 
licitatório e nº do contrato. 

 
11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da 
adjudicatária. 

 
11.9. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 
 
 
 
 

Saudado do Iguaçu dia 19 de fevereiro de 2024. 
   

 
GISLENE AZEVEDO 

Sec. de Esporte e Cultura 
 

 
 

 



  

 

 
Apêndice do Anexo II 

 
 

 
 
 
 
 

  
Saudade do Iguaçu – PR, 19 de fevereiro de 2024. 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/OBJETO 

 
Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade de contratação de 

empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do município de Saudade do Iguaçu, em 
comemoração aos 32 anos de emancipação política administrativa que acontecerá nos dias 16 a 18 de março 
de 2024. 

Considerando que a secretaria de Esporte e Cultura solicitou a estrutura completa, tendo em vista que o 

município de Saudade do Iguaçu não tem estrutura e pessoal capacitado para tal solicitação, 

compreendendo a necessidade de:  

ESTRUTURA DE PALCO: O palco será utilizado para o festival Canta Saudade, e para apresentação da 

Dupla sertaneja MATO GROSSO & MATHIAS.  

SONORIZAÇÃO: O sistema de sonorização deverá seguir o rider técnico da dupla sertaneja MATO 

GROSSO & MATHIAS. 

GERADOR DE ENERGIA: Os geradores de energia elétrica serão utilizados para a ligação de todos os 

instrumentos, som e luz e palco durante todos os dias de evento. Os mesmos serão utilizados para a praça de 

alimentação. Esta decisão foi tomada visando evitar possíveis falhas na transmissão de energia convencional, 

o que poderia danificar os equipamentos, bem como causar prejuízos morais durante a realização do evento. 

CAMARINS: Os camarins serão utilizados pelos integrantes da equipe e músicos que acompanham os 

artistas bem como pela banda musical, tanto para trocar de roupa, como alimentação e acomodação dos 

mesmos antes e após o show. 

GRADES DE PROTEÇÃO: As grades de proteção serão utilizadas em diversos lugares, serve para delimitar 

os espaços onde o público poderá transitar. 

BARRICADAS: As barricadas são estruturas que ficam na frente e no entorno do palco, são resistentes e 

mais seguras para apresentação dos artistas. 

A execução de tais atividades exige suporte logístico-operacional, demandantes de esforços e recursos 
específicos que, em sua totalidade, não se enquadram nas atividades normalmente desenvolvidas pela 
administração municipal ou em suas finalidades, tornando-se necessária a contratação de empresa 
especializada neste ramo.  



  

 

 

ÁREA REQUISITANTE 

 

ÓRGÃO OU UNIDADE RESPONSÁVEL 

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA Gislene Azevedo 

 
LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Dentre as soluções existentes no mercado e que se coadunem com as normas legais atinentes às necessidades, 
seria possível:  

1) Verificar se existe no quadro de pessoal do Município, equipe para execução dos serviços; 

2) Contratação dos serviços através de licitação. 

  

NA PRIMEIRA HIPÓTESE, OU SEJA: 

1) Verificar se existe no quadro de pessoal do Município, equipe para execução dos serviços; 

 

Em verificação da estrutura do município, foi constatado que não existem profissionais especializados da 
área, tão pouco, equipamentos, estrutura necessários para execução dos trabalhos, ficando inviável a escolha pela 
opção, tendo em vista que, para que o município possa contratar uma equipe própria para a execução dos 
trabalhos dependeria de: 

- Realização de Concurso Público; 

- Construção de barracão para armazenamento da estrutura; 

- Aquisição de Equipamentos; 

- Disponibilização de Veículos “caminhões” para uso no transporte da estrutura e equipamentos; 

- Investimento em capacitação contínua da equipe; 

 

JÁ NA SEGUNDA HIPÓTESE: 

2) Contratação dos serviços através de licitação: 

 

A contratação através de processo licitatório, quando realizada de forma planejada trará resultados 
extremamente positivos para a administração pública, pois através do processo licitatório, é possível obter 
dentre outras vantagens: 

- Garantia de mão de obra qualificada através de critérios técnicos habilitação; 

- Valores compatíveis com o mercado; 

- Prazos de execução definidos em edital; 



  

 

- Possibilidade de execução de vários trabalhos simultaneamente; 

- Garantia de equipamentos de alta qualidade; 

- Custos de materiais/equipamentos inclusos em contrato. 

 Sendo assim, fica evidenciado para este cenário, de que a contratação de serviços através de licitação é a 
solução mais viável para esta demanda. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

A licitação ocorrerá em Grupo, com critério de julgamento da proposta DE MENOR PREÇO GLOBAL, 

visando melhor execução do contrato, evitando possíveis problemas com a CONTRATADA.  

OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ABRANGEM O SEGUINTE: 
- Primeiramente, entende-se que evento é um instrumento institucional e promocional, utilizado na 

comunicação dirigida, com a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de instituições, produtos, 

serviços, ideias e pessoas, por meio de um acontecimento previamente planejado, a ocorrer em um único 

espaço de tempo com a aproximação entre os participantes. 

- Dos tipos de eventos: Festival Municipal Canta Saudade, apresentações culturais, Show Baile com a Banda 

Detroit e Show Nacional com a Dupla Mato Grosso & Mathias. 

- As ações institucionais têm características próprias e distintas, que permitem a classificação por tipo e 

objeto, o que determina o conceito, planejamento, dimensionamento e organização dos mesmos. Para 

efetivação dessas ações na Festa do Município de Saudade do Iguaçu, são necessários diversos tipos de 

serviços especializados. Para melhor organização, os diferentes serviços necessários são: Montagem da 

estrutura de Palco; Som; Camarins; Grades; Barricas; geradores; todos os objetos necessitam de profissionais 

especializados para os serviços. 

- O agrupamento em grupo tem como critério a melhora da funcionalidade dos itens a serem contratados, 

tendo em vista, inclusive, a correlação entre si, os quais possuem natureza similar e pertencem ao mesmo 

segmento de mercado para a realização das apresentações culturais e musicais, cuja operacionalização 

garantirá não só melhoras na execução como promoverá o alcance de ferramentas de fiscalização com 

melhores resultados, elegendo, assim, o princípio da eficiência ao seu mais alto patamar. 

- A realização dos serviços constantes neste ETP – Estudo Técnico Preliminar, deverá compreender o 

planejamento operacional, organização, execução, acompanhamento de eventos, incluindo checagem, 

preparação dos equipamentos necessários, suporte técnico, fornecimento de apoio logístico e dos serviços 

que se fizeram necessários, com emprego de profissionais capacitados e equipamentos em quantidades e 

características necessárias. Deverá também ser incluída a elaboração e fornecimento de infraestrutura 

necessária e adequada, compreendendo a montagem, desmontagem, manutenção e outros serviços 

correlatos. 

- É imprescindível que as empresas licitantes vencedoras do grupo de itens possuam toda a estrutura 



  

 

necessária para o desenvolvimento dos trabalhos, evitando problema com empresa terceirizadas na execução 

do objeto.  

DA DECLARAÇÃO: 

a.)        Declaração assinada pelo Responsável Legal da Empresa licitante de que possui toda a estrutura e 

condições de cumprir com os itens cotados, tendo pleno conhecimento de todas as informações necessárias à 

execução do objeto licitado, bem como do local, dando concordância a todas as condições, sem restrições de 

qualquer natureza e de que, se vencedor, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo 

com as normas deste certame licitatório. Não podendo as proponentes, em hipótese alguma, propor 

modificações nos prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, 

sob a influência de dados e/ou informações sobre o local do evento. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

f.) Atestado de visita ou Declaração de Conhecimento e Vistoria Técnica;  

g.) Registro da proponente participante no CREA/CAU ou órgão competente; 

h.) Registro de profissional Engenheiro Civil/Arquiteto responsável pela proponente no CREA/CAU ou órgão 

competente; 

i.) Registro de profissional ou Técnico em Eletrotécnica responsável pela proponente no CREA ou órgão 

competente; 

j.) Atestado Técnico registrado no CREA/CAU ou órgão competente que comprove que a empresa já efetuou 

evento com estrutura semelhante com o licitado; 

k.) Proponente comprove ter engenheiro/ responsável técnico através de carteira de trabalho ou registro de 

funcionário ou contrato de trabalho.    

4.1 – Da Subcontratação  

  

Do objeto ora pretendido, não permite a subcontratação de empresas terceiras para realização dos serviços, 
ficando sobe a responsabilidade das empresas vencedoras e realização dos trabalhos.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução a ser entregue encerra grandes dificuldades e complexidades, pois após o processo de 
contratação a empresa vencedora ficará responsável por toda a montagem da estrutura necessária para a 
realização do evento.  

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 
Os quantitativos estimados para este serviço baseia-se na solicitação elaborada pela secretaria de Esporte 

e Cultura, elas foram previamente autorizadas pelo Ordenador da Despesa. 

Item Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 

1 1 Locação de base de palco totalmente 
estruturado em alumínio p30. Sobreposto com 
tablado naval 18mm,escadas de acesso, pintado 
com tinta anti chamas medindo 20x20m, a uma 
altura de 1,5m de chão. Um back stage medindo 

UN  
R$ 

30.200,00 

 
R$ 

30.200,00 



  

 

5x5m no mesmo nível do palco, uma house mix 
medindo 4,3x4,3m com dois andares instalada a 
30m do palco. Com 200m de grades para 
fechamento.   

2 1 Locação de sonorização e iluminação para shows 
com 18 caixas line array com reprodução de 120 
db a 35 metros com amplificadores, 18 subs com 
amplificadores e conexões,01 sistema de delay 
estéreo caso o espaço para o público ultrapasse a 
cobertura do sistema p.a principal,01 sistema de 
front fill estéreo 03 console de áudio 48 
canais,04 gerenciadores de sistema,01 sistema 
intercon entre p.a e palco,01 multicabo de 56 
vias entre p.a e palco,(cabos,sub-snakes,réguas 
de ac) conforme rider show a ser apresentado,01 
bateria acústica completa, 01 sub para batería 
,01 amplificador contrabaixo, 2 caixa de 1x15" e 
4x8" contrabaixo, 02 amplificadores para guitarra 
modelos iguais,08 monitores de referência, 01 
side fill estéreo 10 caixas , 10 praticáveis de  
2x1m com regulagem de até 1 metro de 
altura,25 pedestais e garras para microfones em 
perfeito estado,40 microfones para  
instrumentos, 02 microfones U1 ou UR com 
cápsulas e sem fio, 05 microfones de contato, 
com cabos conexões, 02console de iluminação 
com 60 canais,24 moving beam 512,48 canais 
dmx 512,01 sistema de ac main Power, 12 
refletores par 64 foco #5, 24 refletores par led 
RGBWA 9w,10 atomic 3000,12 elipsoidais, 02 
canhões seguidores,08 mini bruts, 4 máquina de 
fumaça(neblina),04 ventiladores,01 multicabo 12 
vias de sinal, 12 talhas de 8m de 2 toneladas, 08 
sleeves de alumínio, 8 sapatas  alumínio, 8 
suporte para talhas, 50 metros de treliça p30 e 
90 metros de trelicas de p50,parafusos e arroelas 
necessário para montagem das treliças 
(grid),cabos para ligações do sistema necessárias. 
Equipamentos deveram ficar instalados durante 
os 3 dias de evento. 

UNID R$ 
52.500,00 

R$ 
52.500,00 

3 3 Locação, Instalação e Operação de 4 Grupos 
GERADORES de energia elétrica com as seguintes 
especificações:  
 
Frequência: 60Hz, Tensão de Trabalho: 380V 
{Tensão de Linha} e 220V {Tensão de fase} com 
barramento regulável também para as Tensões 
de 220 Volts {Tensão de Linha} e 110V{ Tensão 
de fase}, conforme a necessidade. Potência 
aparente de 260 KVA trifásico, silenciado com 
ruído máximo admissível no exterior da sala do 
GMG de 75dB SPL. 
ITENS AUXILIARES: 

diária R$ 
5.100,00 

R$ 
15.300,00 



  

 

01 Caixa de Distribuição de energia com 
barramentos para 03 (três) saídas auxiliares do 
sistema; 
01 Chave reversora com capacidade de condução 
de corrente compatível com a potência entregue 
pelo sistema; 
50 m de cabo 120 mm2, tensão de isolamento 
mínima de 1KV, para cada uma das saídas Fases e 
neutro; 
Sistema de aterramento com uma ou mais hastes 
cobreadas de aterramento conectada ao Neutro 
da máquina e à carenagem (massa) do 
equipamento buscando a mínima resistência 
ôhmica de terra conforme normas vigentes da 
ABNT e NBR 5410. 
Sistema devidamente suprido com combustível, 
adaptadores e outros acessórios necessários para 
total funcionamento dentro das normas vigentes 
para os 4 geradores; 
Os geradores deverão ficar a uma distância de 
50m do palco com entrega de energia no centro 
do palco diretamente ao Main Power dos 
equipamentos de som e luz, disponibilizando 
caixa com barramento com total segurança 
quanto a riscos de choque elétrico e deverão 
ficar à disposição do município durante os 3 dias 
em que os eventos serão realizados. 

4 3 Locação, montagem e desmontagem de 

CAMARINS, estrutura em Octanorme branco, 

com portas individuais com fechadura, com piso 

moldados em chapas de compensado naval de 

no mínimo 25 mm, forrado em carpete de no 

mínimo 3 mm na cor preto, medindo  no mínimo 

5,00 m (largura) X 5,00 m (profundidade) com 

altura mínima de 2,20 m, com fechamento total, 

sendo responsabilidade da contratada toda a 

instalação elétrica e o sistemas de ar de acordo 

com as normas legais (aprovado pelo padrão 

bombeiro/CREA), devendo a licitante vencedora 

fornecer todo o material necessário para seu 

perfeito funcionamento e reponsabilizar-se pela 

manutenção durante os 3 dias em que os 

eventos serão realizados.  

(camarins em perfeitas condições, assim 

considerados aqueles limpos, sem estragos e 

sem furos, sem amassados, sujeitos à aprovação 

prévia da Comissão Organizadora). 

UN R$ 
3.700,00 

R$ 
11.100,00 

5 1 Locação de 01 BASE DE Palco auxiliar medindo 12 
x 08 mts, estruturado em alumínio p30 ou p50 e 
piso em tablado naval 18mm com ate 1,40 do 

UN R$ 
12.500,00 

R$ 
12.500,00 



  

 

tablado ate o chão, e  pé direito de ate 07 mts, e 
escada de acesso.  

6 25 Barricadas estruturada em alumínio/metal 
galvanizado medindo 1x120m para ser utilizada 
em frente ao palco 

Mts R$ 
182,00 

R$ 
4.550,00 

    TOTAL R$ 
126.150,00 

 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando os orçamentos realizados pelos requisitantes, a metodologia de cálculo utilizada pelo sistema 
para obtenção do valor de referência foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da 
solução. Os requisitantes realizaram análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do 
preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. 

O valor estimado total da contratação é de R$ 126.150,00 (cento e vinte e seis mil cento e cinquenta reais). 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
Tendo em vista que o objeto pretendido é para a realização da festa do município nos dias 16 a 18 de março 

de 2024, não podendo ser parcelado, sendo a entrega no prazo estipulado em contrato. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto do 
serviço/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Os itens desta solução constam na listagem da Lei Orçamentária Anual do Município. Assim, demonstra o 
alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta Entidade. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade no serviço e que 
atenda a especificação técnicas do objeto, correspondendo a necessidade da unidade requisitante do Município.  

Considerando que a contração da estrutura para o evento vai proporcionar ao comercio local, aumento 
considerável nas vendas, pois o evento atrai milhares de pessoas da região sudoeste ao município.  

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço 
adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 
necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental vigentes. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação através de licitação. 

 



  

 

JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a melhor solução para atender a necessidade do Município é a 
execução de Contratação através de processo licitatório nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

Responsável 

 

GISLENE AZEVEDO 
Sec. de Esporte e Cultura 

 

 
 



 

  

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 003/2024 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 003/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência. PROPOSTA: 
R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo  , a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



 

  

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 
 

PROPONENTE........................................................................................................................ 
 

ENDEREÇO:............................................................................................................................ 

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx.   ) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o 

artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

 
 

............................., ....... de .............................. de 2024. 
 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

  

 

 
 

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 

Nome empresarial   
 

Rua  nº   
 

Bairro  CEP   
 

Cidade  Estado   
 

CNPJ nº   
 

Conta Corrente nº  Agência  Banco   
 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   
 

Telefone  Fax   
 

Contador da empresa  Telefone   
 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome   
 

Função   
 

Data de Nascimento  Estado Civil   
 

Escolaridade  RG nº  Órgão emissor   
 

CPF   
 

Rua  nº   
 

Bairro  Complemento  Cidade   
 

Estado  CEP  Telefone   

Fax  Celular  E-mail  

 
Local e data:  / /2024. 

 
Assinatura e Identificação do 

Responsável Legal e da Empresa 



 

 

1.2. No momento da assinatura do contrato, a empresa vencedora, caso não seja sediada no Estado do 

Paraná, deverá apresentar a Certidão de Registro de Regularidade de situação junto ao CREA e/ou CAU, 

com o devido visto do CREA/CAU do Estado do Paraná, exclusivo para os lote 01 

ANEXO VI 
 
MINUTA DE CONTRATO Nº    /2024 
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU e a empresa  , na forma abaixo. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Frei Vito 
Berscheid, 708 inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.585.477/0001-92, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Darlei Trento, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº xxxxx SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº xxxxx, e .................................. 

 
CONTRATADA:     , pessoa jurídica de direto privado, 
com sede à Rua    nº  , Bairro  , CEP:  , na 
cidade de  , Estado    , inscrito no CNPJ/MF sob nº 
 , Inscrição Estadual nº  , Inscrição Municipal/ISS nº 
 , neste ato representada pelo Sr.    , residente e domiciliado 
a rua     , na Cidade de     , Estado do  , portador da CI/RG nº 
 e do CPF/MF nº  . 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em estrutura completa para realização da festa do município de 
Saudade do Iguaçu, em comemoração aos 32 anos de emancipação política administrativa que acontecerá 
nos dias 16 a 18 de março de 2024., conforme a seguir: 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UNID. MARCA 
VALOR 

POR ITEM 
VALOR 
TOTAL 

1        
2        

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 
conclusões do Pregão Eletrônico n.º 003/2024, aplicando-se ainda, os princípios inerentes aos contratos 
administrativos. 

 
3. DO VALOR 
3.1. O valor aprovado para o objeto é de R$ ......................... ( ...................... ), denominado valor contratual. 
3.2. Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Ação: 13.392.0010.2.030 – Promoção e Incentivo as atividades culturais 
Despesa: 3.3.90.39.22 – Exposições, Congressos e Conferências 
Principal: 3540                       Despesa: 3542 
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) - Superávit   
Valor da dotação: R$ 126.150,00 
 



 

 

 
4. DA EXECUÇÃO 
4.1. Condições e Prazos 
4.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 
4.1.2. O fornecedor do objeto deverá possuir equipes especializadas, que serão responsáveis pela execução 
dos serviços. 
4.1.2.1. Todos os serviços de instalação, devem ser concluídos, impreterivelmente, até o dia 15 de março de 
2024. 

 
 

4.2. Subcontratação: 
4.2.1. É vedada a subcontratação TOTAL dos serviços desta licitação. 
4.2.2. Será admitida a subcontratação dos serviços RESTRITA, contudo deverá ser submetida e aprovada 
pelo MUNICíPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU através de documento formalizado e protocolizado. 
4.2.3. Serão analisados os casos específicos em que a Contratada não disponha de condições técnicas, 
equipamentos especiais, mão de obra especializada para execução de serviços específicos, ou que a solução 
apresentada dependa de serviços de terceiros, caso em que poderá subcontratá-los com empresas 
especializadas nessas atividades, mediante aval da Secretaria contratante e do fiscal de contrato. 

 
4.2.4. Em caso de subcontratação, a responsabilidade pela execução e garantia dos serviços recai sobre a 
Contratada, independentemente da responsabilidade da executante do serviço. 
4.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
4.2.6. Em qualquer situação, quer sejam funcionários da fornecedora ou do subfornecedor, todos deverão 
portar identificação por meio de crachá, contendo, de forma legível, nome, cargo e empresa a que 
pertencem. 
4.2.7. A empresa fornecedora responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 
4.2.8. As empresas subfornecedoras também devem comprovar, perante a fornecedora que estão em 
situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não 
constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionados no MUNICíPIO DE SAUDADE DO 
IGUAÇU e suas Autarquias. 
4.2.9. A subcontratação dos serviços não isentará em hipótese alguma a total responsabilidade da 
fornecedora com relação à qualidade do serviço prestado, bem como da emissão das respectivas Notas 
Fiscais. 
4.3.  Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21, tendo em vista que se trata de serviço para um único evento, não sendo 
serviço contínuo. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
5.1. Da avaliação da execução do objeto 
5.1.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
5.1.2. Durante a execução do objeto, o gestor do contrato deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, intervindo, quando necessário, para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

4.1.6. Caberá à empresa contratada exercer as suas atividades com responsabilidade técnica, devendo 

fornecer a respectiva ART sobre a prestação dos serviços executados, sendo a mesma fornecida por 

Engenheiro Civil ou Mecânico pelas estruturas metálicas (de acordo com o serviço executado), e 

devidamente registrado no CREA. 



 

 

5.1.3. O gestor do contrato apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
5.1.4. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), havendo o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais, insumos e/ou recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
5.1.5. As comunicações entre o Município e a CONTRATADA serão realizadas através do PREPOSTO 
INDICADO PELA EMPRESA, que deverá disponibilizar e-mail e telefone de contato para os avisos, 
requisições/ordens de serviços e demais comunicações. 
a) Será responsabilidade do PREPOSTO fazer a verificação periódica da caixa de mensagens do endereço de 
correspondência eletrônica indicado. 
b) O telefone de contato indicado deverá estar disponível durante todo o evento, a fim de que as 
requisições de serviços sejam atendidas dentro do prazo indicado neste Termo de Referência. 
5.1.6. A avaliação dos serviços executados será realizada com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
a) resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada, sendo obrigação da CONTRATADA apresentar relatório detalhado dos serviços 
prestados, juntamente com a relação dos materiais empregados, conforme item abaixo; 
b) os recursos humanos empregados em função da quantidade do serviço e da formação profissional 
exigidas; 
c) qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A conformidade do material utilizado na execução do serviço será verificada, sendo obrigatória a 
apresentação de documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos materiais empregados, 
de acordo com o estabelecido no contrato; 
e) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
f) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato 
5.1.7. Todas as ocorrências serão registradas pelo GESTOR/FISCAL DO CONTRATO, e notificadas à 
CONTRATADA, de acordo com a seguinte tabela: 

 

OCORRÊNCIAS AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

Atrasar a execução dos serviços 
nos prazos estipulados. 

O fiscal registrará a ocorrência acompanhada de 
informações sobre o fato, aplicando-se a pontuação por 
dia de atraso. *também serão glosados 
proporcionalmente da locação, os dias não usufruídos 
pelo atraso na montagem. 

1,0 

Falta de cordialidade no trato 
com os servidores e usuários 

O fiscal registrará a ocorrência acompanhada de 
informações sobre o fato ocorrido e poderá requerer a 
substituição do empregado 

0,5 

Retirar funcionário ou 
encarregados do serviço durante 
a montagem, sem a anuência 
prévia da CONTRATANTE 

Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou a 
comunicação formalizada a este, efetuada por servidor 
que a tiver verificado. Os registros das ocorrências 
serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido 
corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o 
registro de várias ocorrências na mesma data. 

0,5 

Deixar de cumprir determinação 
da FISCALIZAÇÃO para o controle 
de acesso de seus funcionários. 

A empresa deverá ser advertida formalmente e deverá 
fornecer controle de acesso de seus funcionários (ex.: 
falta de crachá, identificação, etc.) 

1,0 



 

 

Deixar de entregar relatório 
específico estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela 
fiscalização. 

Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a 
cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, 
podendo haver o registro de várias ocorrências. 

2,0 

Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização 
sem motivo justificado ou 
determinação 
formal 

A empresa deverá justificar imediatamente a razão da 
inexecução (total ou parcial). Os registros das 
ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato 
ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo 
haver o registro de várias ocorrências numa mesma 
data ou período de fiscalização. 

3,0 

Falta de limpeza adequada dos 
locais de trabalho e descarte 
adequado de qualquer lixo 
decorrente da montagem, 
manutenção ou desmontagem da 
decoração. 

Ao final de cada dia de serviço de montagem, 
manutenção ou desmontagem, a empresa deverá 
realizar o descarte adequado de todo e qualquer tipo 
de lixo ou resíduo resultante da atividade. O fiscal 
registrará a ocorrência, por dia e local, quanto a falta de 
limpeza. 
Exemplos: Restos de fios, tomadas, caixas, embalagens, 
fita isolante, sobras de materiais, entre outros. 

1,0 

Não cumprimento das
 normas de segurança 

O fiscal registrará cada ocorrência acompanhada de 
informações sobre o fato ocorrido, podendo registrar 
tanto o não cumprimento de normas de segurança do 
trabalho (ex. uso de EPI’s), quanto nas instalações (ex. 
fios expostos). 

1,0 

 
5.1.7.1. As pontuações acima serão somadas para apuração do resultado da seguinte forma: 

 

PONTUAÇÃO ACUMULADA PERCENTUAL CONTRATUAL DECORRENTE DO IMR 

Acima de 0 (zero) a 1 (um) ponto IMR = 99% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 1 (um) a 2 (dois) pontos IMR = 98% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 2 (dois) a 3 (três) pontos IMR = 97% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 3 (três) a 4 (quatro) pontos IMR = 96% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 4 (quatro) a 5 (cinco) pontos IMR = 95% do valor dos serviços 



 

 

 

 * passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 5 (cinco) a 6 (seis) pontos IMR = 93% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 6 (seis) a 7 (sete) pontos IMR = 90% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

Acima de 7 (sete) pontos IMR = 85% do valor dos serviços 
* passível ainda de aplicação de penalidade 

 
5.1.8. Os descontos decorrentes da medição de resultados serão aplicados cumulativamente no caso de 
ocorrência concomitante de mais de uma infração. 
5.1.9. A medição de resultado será comunicada pelo GESTOR à CONTRATADA, por meio de notificação 
formal, antes do recebimento definitivo, que poderá ocorrer através do e-mail apontado pela mesma, sendo 
concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação para contestar o cálculo do 
IMR. 
5.1.10. Caso não seja aceita a justificativa, o GESTOR DO CONTRATO realizará a medição conforme valor 
apurado para o IMR, podendo ainda apontar a aplicação de penalidades, conforme previsto neste TR. 
5.1.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
5.1.12. A CONTRATADA deverá apresentar a fatura (nota fiscal) referente ao período de medição com o 
valor ajustado pela aplicação do IMR. Caso a fatura apresentada não esteja ajustada ao valor apurado pelo 
IMR, esta será devolvida para os ajustes, sendo efetuado o pagamento somente após as correções e regular 
tramitação dos novos documentos. 
5.1.13. A medição dos resultados e da produtividade (IMR) será encaminhada juntamente com o relatório 
do GESTOR/FISCAL do contrato atestando o recebimento dos serviços, com a nota fiscal e demais 
documentos exigidos para fins de pagamento. 
5.1.14. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 
5.1.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 
5.1.16. O gestor de contrato/fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta. 
5.1.18. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 177 
da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.19. Independentemente dos descontos de produtividade mencionados, os descumprimentos 
contratuais ensejarão a aplicação das penalidades previstas neste TR/edital e/ou rescisão unilateral do 
contrato. 
5.1.20. A fiscalização de que trata este capítulo não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 120 da Lei 14.133/2021. 
5.1.21. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação de serviço com menor nível de 



 

 

conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador (por motivo de caso 
fortuito ou de força maior). 

 

 
5.2. Critérios de Recebimento 
5.2.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
imediatamente a contar da comunicação para a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão dados como concluídos após a desinstalação e remoção dos equipamentos e 
limpeza do local, sendo recebido definitivamente mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 
5.2.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
5.2.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
5.2.6. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
5.2.7. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, conforme Termo de Referência. 
5.2.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
5.2.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.3. Prazo e forma de Pagamento 
5.3.1. Será realizado o pagamento do valor contratado em até 30 (trinta) dias após a execução do contrato, 
mediante a emissão e entrega da nota fiscal, assinada pelo gestor do contrato. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.3.4. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 
devidamente solicitados e recebidos. 
5.3.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá deduzir o 
valor de multas impostas do saldo a pagar. 
5.3.6. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do FGTS - 
CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada 
para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos 
serviços já prestados. 



 

 

 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.5. Os pagamentos referentes a execução dos serviços efetuados através de créditos em conta 
bancária, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela 
autoridade competente. 

5.6. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos itens 
devidamente solicitados e recebidos. 

5.7. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante poderá deduzir 
o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

5.8. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do FGTS 
- CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada 
para regularização, caso não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos 
serviços já prestados. 

 
6. DA GESTÃO CONTRATUAL 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. A secretaria ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a secretaria ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, xxxx, secretario 
municipal e pelo fiscal de execução xxxxxxx, cargo: xxxxxxxxxxxxxx I. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.8.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 



 

 

6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.12. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
6.14. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
6.14.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A CONTRATANTE obriga-se à: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 



 

 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.3.1. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Encaminhar à autoridade competente a autorização de pagamento no prazo contratado. 
7.1.6. Comunicar à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.6.1. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada 
exigindo sua imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela Contratante. 
7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.11. Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para execução da entrega e demais 
informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos produtos contratados. 
7.1.12. Disponibilizar para as empresas interessadas a localização de cada subitem da licitação. 
7.1.13. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste Edital. 
7.1.14. Designar servidores do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços contratados e 
a testá-los. 
7.1.15. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 
prejuízo da responsabilidade da contratada. 
7.1.16. Realizar fiscalização dos serviços contratados, sempre que julgar conveniente, solicitando 
informações do andamento dos serviços, devendo a Contratada prestar todos os esclarecimentos 
necessários. 
7.1.17. Comunicar, por escrito, à Contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua 
desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento convocatório 
ou na proposta apresentada. 
7.1.18. Permitir a entrada dos funcionários da empresa Contratada, devidamente identificados, 
uniformizados e habilitados tecnicamente para realizar os serviços contratados, desde que previamente 
agendados com o servidor designado. 
7.1.19. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 



 

 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos de proteção individual, 
uniformes, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total, durante todo o 
período do evento (16 de março de 2024 à 04 de abril de 2024), a manutenção de bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados também 
são de responsabilidade da contratada; 
8.1.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer material extra que seja necessário para instalação, 
manutenção ou fixação, incluindo todos os materiais elétricos e equipamentos necessários, assim como a 
aplicação de qualquer material complementar necessário aos trabalhos, tais como: ferramentas, fio elétrico, 
fitas, arame galvanizado, escadas, andaimes, EPI’s, parafusos, horas máquinas, cones, cavaletes, fitas 
zebradas, entre outros, deverá ser fornecido pela Contratada sendo de sua exclusiva responsabilidade; 
8.1.5.1. A contratada deverá utilizar cabos elétricos de cor preta e, sempre que possível, deverá ocultá-lo 
dificultando o acesso por terceiros, sendo obrigatório a presença de placas de sinalização informando o risco 
de choque elétrico em locais de circulação de público; 
8.1.5.2. É de responsabilidade da contratada garantir o desligamento da iluminação durante o dia, 
assegurando a eficiência energética. Para cumprir essa exigência, a contratada deverá instalar fotocélulas, 
timers ou dispositivos similares em locais onde não existam mecanismos prévios. Esses equipamentos devem 
ser adequadamente configurados para controlar o horário de acendimento da decoração, promovendo a 
economia de energia e o cumprimento das diretrizes estabelecidas; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Os itens de locação de decorações que não vierem a serem aceitos no presente processo, serão 
automaticamente glosados dos serviços de instalação, manutenção, montagem e desmontagem, não sendo 
devido qualquer valor pelo Município pelos serviços não executados. Compete, exclusivamente, à Secretaria 
do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico, analisar e optar por glosar, ou não, a 
totalidade do lote quando parte desse, não superior a 20% (vinte por cento), estiver em desacordo com as 
descrições contidas no descritivo supramencionado bem como no Memorial Descritivo. 
8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
8.1.12. Sempre que constatado defeitos ou irregularidades, deverá a empresa adotar medidas para saná-las 
no prazo de 12 (doze) horas da comunicação destas, salvo situações excepcionais as quais o prazo para 
resolução ficará a critério da Secretaria do Agronegócio, de Inovação, Turismo e Desenvolvimento 
Econômico; 
8.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 



 

 

execução do empreendimento; 
8.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
8.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 
8.1.17. Após a realização do serviço (montagem e/ou desmontagem, reforma, instalação e retirada dos 
materiais), o local deverá ser devidamente limpo, com a remoção de sobras de material ou relocação de 
qualquer outro tipo de objeto em local apropriado; 
8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.20. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
local para a execução do serviço; 
8.1.21. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus empregados e orientá-los para que 
mantenham conduta adequada na área de trabalho; 
8.1.22. É obrigação da contratada, caso necessário, providenciar alojamento adequado para as equipes 
técnicas e para o armazenamento de materiais durante todo o período de decoração natalina, sob hipótese 
alguma a CONTRATANTE disporá de local ou se responsabilizará pela manutenção de estadia durante a 
prestação dos serviços; 
8.1.23. Fica a CONTRATADA responsável pela realização de cópias de chaves, controles e cadeados para o 
acesso à áreas restritas, sem responsabilidade da CONTRATANTE o seu fornecimento, devendo, todavia, a 
CONTRATADA ao final do serviço entregar a CONTRATANTE as devidas cópias ou realizar a substituição do 
material quando for avariado; 
8.1.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.1.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
9.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
9.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
9.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 



 

 

9.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.3.3. Indenizações e multas. 

10. DO REAJUSTE (art. 92, V) 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
assinatura do contrato. 
10.2. Após o interregno de um ano, o reajuste deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos 
signatários da ata de registro de preços, de acordo com os índices e data-base indicados, formalizado 
mediante aditivo (Decreto Municipal 722/2023). 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. Da FISCALIZAÇÃO 
 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do objeto, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, julgados 
como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 

 
§1º O presente contrato terá como gestor XXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, capaz, Secretario 
Municipal, inscrito(a) no CPF/MF sob nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Cidade de Saudade do 
Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente 
contrato será fiscalizado pelo servidor XXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXX o qual procedera o registro 
das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 
circunstancias que incidam especificamente no art. 137 da Lei 14.133, de 2021,   que trata das Sanções 
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

§2º- As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 



 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.4.1.1. Além da moratória pelo atraso será realizado a glosa proporcional aos dias de atraso relativos ao 
pagamento, uma vez que o equipamento ficará em operação por tempo inferior ao contratado. 
12.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
12.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
13. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme Decreto Municipal nº 720, de 05 de 
outubro de 2015. 
13.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de CHOPINZINHO/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as 
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 

 
14.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam todos os 
efeitos legais. 

Toledo,  de  de 2024. 



 

 

 
 

DARLEI TRENTO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAUDADE DO 

IGUAÇU/CONTRATANTE  

SEC DE ............................................ 

 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII – Rider Aereo 

                   

   

                                                                                                                                TOUR2024                                                                                      

 A dupla Matogrosso e Mathias, bem como sua equipe técnica, terão sempre prazer em 

trabalhar com pessoas prestativas, educadas e bem humoradas. 

     A empresa de som responsável pelo evento deve dispor de equipamentos de nível 

profissional em excelentes condições de funcionamento, principalmente alto-falantes, 

amplificadores, cabos, microfones, garras e pedestais. Pede-se, 2 (dois) assistentes no palco 

para auxiliarem no posicionamento de monitores, cabeamentos e microfonação, um técnico 

responsável pelo monitor e outro pelo P.A, para prestarem assistência aos  técnicos da dupla 

durante a passagem de som e show. 

        As áreas de trabalho devem ser bem iluminadas, de fácil acesso e trânsito desimpedido. 

O palco deve estar limpo e livre, com os cabos de áudio e ac posicionados de forma 

ordenadas. 

  No nosso modo de entender, o fornecimento da energia elétrica que alimentará os sistema de 

palco e P.A é de responsabilidade da empresa de som que deva checar com os responsáveis 

pelo local do evento a necessidade de geradores adicionais. 

 Agradecemos antecipadamente, esperando encontrar condições ideais para a realização de 

um bom espetáculo para maiores esclarecimento favor entra em contato com antecedência.  

Sistema de  Sonorização 

Sistema de som estéreo de qualidade profissional, capaz de reproduzir sem distorção, um SPL 



 

 

de  pelo menos 110 dba com um headoroom de 5 db medidos da posição de FOH, 
apresentando uma  resposta de freqüência equilibrada e excelente cobertura local. 

Os amplificadores das caixas de  PA, de preferência  deverão ser  do mesmo modelo  nos  dois 

lados, cobrindo todo o ambiente com clareza.No caso de maior de 50 mts torre de deley 

deverão ser montadas.  

As caixas de PA deve ser montada a 1,5 mtr pra frente do palco. 

            Deve ser montado um Front Fill para cobrir a frente ao meio do palco indispensavel. 

• A Console de PA, deve ser posicionada à frente e exatamente no meio das duas colunas de 

PA, nunca encostada no fundo nem nas paredes laterais. 

• Sendo ginásio, teatro, quadra ou similar, a console de PA, deverá estar cercado e 

devidamente coberto, ficar no máximo a 25 (vinte cinco) metros do palco; 

• SEGUE ALGUMAS MARCA ACEITAVEIS LS AUDIO,TAIGAR 210, FZ, DB, D&B, JBL4888, JBL 4889 

DAS 210 

• NÅO ACEITAMNOS PA COM 1 (UM) COMPONETE DE AUTO FALANTE. 

• 02 MONITOR SM400, SM 222, LS AUDIO 

    

   Mixer de PA 

   CONSOLE  PA : 

     01 DIGIDESING       MIX RACK       SC 48       

     02 YAMAHA           M7 CL    PM 5DRH 

                 SISTEMA DE MONITORAÇÃO 

       CONSOLE DE MONITOR:  

 

       01 DIGIDESING       MIX RACK       SC 48    

       02 YAMAHA             M7 CL    PM 5DRH 

 

 

              OBS.Outros tipos de Mix serão rejeitados no PA ou no Monitor. 



 

 

O mixer de monitor deve estar fora do palco, do lado esquerdo, no mínimo a 2mts do PA.  

 

02(dois)MIC UHF MODELO U4 SM 58 Beta Shure  (com pilhas ou baterias) Indispensa   

É indispensável Side Fill de 03ou 04 vias deverão ser ativo com 04 SB850 e 04 KF 850 

 PALCO  BACK LINE: NECESSITAMOS                                                                                                   

01 STAY / TECLADO 

02 (um)- 02 Amplificador Cubo de Guitarra Marshall ,Fender Twin , Fender Twin Reverb . 

01 (um) - 01 Sistema  GK 2000, 1000 e 800, Ampeg, Hartkle, com caixa 4x10 e 2x15) 

                  01(uma) - Bateria acústica (Marca: Pearl, Tama ou DW - Ferragens: 04 (quatro)                                                

estantes de prato,      

01 (um) estante de caixa e 01 (um) estante de Hi-Hat, Tambores:10,12 , e 16’’ e 01 (um) 

Bumbo de 20’’ OU 22’’   

01 POWER PLAY DE 8 VIAS STEREO.COM CABOS  

01SUB PARA  BATERIA  

                            

                           PRATICÁVEIS ROSCO: PARA USO DA DUPLA. 

                   BATERIA  (02 PRATICAVEIS ROSCO): ALTURAS 20CM 

                   TECLADOS (02)PRATICAVEIS ROSCO):  ALTURAS 20CM 

                   BAIXO E GUITARA (04 PRATICAVEIS ROSCO) ALTURAS 20CM 

                   NO MEIO FORMANDO ESCADA 01 PRATICAVEL 60CM  02 PRATICAVEL 40CM                                             

01 PRATICAVEL 20CM  

                   SENDO (14) PRATICAVEIS TOTAL  

                    

                      INPUT LIST DE MONITOR 

VIAS DESCRIÇÃO SPOT 

01 Matogrosso EAR 

02 Matogrosso EAR 

03 Mathias                  EAR 

04 Mathias                  EAR 



 

 

05 Batera                  FONE 

06 Batera                  FONE 

07 BX                  FONE 

08                  BX                  FONE 

                 09 GTR FONE 

10 GTR                  FONE     

11                   KEY    FONE 

12 KEY FONE 

13                  Sub SB 850 

14 EFX  

15 EFX  

              15Side L Master Dobrado 

              16Side R Máster Dobrado 

         

                     01 spot igual o usado no palco, para o técnico - cue (IMPRESCINDIVEL) 

 

OBSERVAÇÕES  IMPORTANTES   

Para agilizar a montagem e passagem de som em caso de mesa digital, configurar pelo nosso 

Input list para adiantar os trabalhos. 

Deixar o palco livre para montagem do nosso cenário. Todo equipamento de som e luz 

deverá estar montado 12 (doze) horas antes do inicio do show; 

 

Após o alinhamento do equipamento não será permitido o uso do palco, do som e da luz, 

sem autorização dos técnicos ou produtores  da dupla Matogrosso & Mathias.  

 

Qualquer alteração de equipamento deverá ser obrigatoriamente comunicada aos técnicos 

responsáveis para a aceitação ou não de tal modificação.  



 

 

 

TODOS OS ITENS RELACIONADOS NO RIDER E NO MAPA DE PALCO DEVEM SER MONTADOS 

CONFORME ESTÃO RELACIONADOS. 

OBS: NÃO CUMPRINDO A EXIGÊNCIA  TECNICA,  A  DUPLA NÃO SUBIRÁ AO PALCO 

FICA DICA: DIZER QUE NÃO RECEBEU O RIDER, NÃO SERÁ MAIS ACEITA ESSA DESCULPA CABE A 

EMPRESSA DE SOM AO SABER QUE NO EVENTO TERÁ MATOGROSSO E MATHIAS LIGAR EM 

NOSSO ESCRITORIO E PEGAR TELEFONE DOS NOSSOS TECNICOS. 

TÉCNICOS: 

TÉCNICO  DE SOM: EDU (16) 996154675 Whats  

TÉCNICO DE LUZ:   ZEZÉ (11)960591461  Whats 

PRODUTOR: LEANDRO (MARITACA) – (19) 98213-3300 Whats  

ESCRITORIO (11) 3221-5100 

 

 

 
RIDER 

 CANAL  INPUT LIST SUB SNAKE MICROFONES 

 1 KICK   1 BETA 52 

 2 SNARE UP 1 E604 

 3 SNARE DOW 1 E604 

 4 ARO 1  SM 57 

 5 HI HAT               1   -          SM81   

 6 TOM  1 1  E604  

 7 TOM  2   1  E604  

 8 TOM  3      1  E604  

 9 HO  L 1   SM81 -  



 

 

 10 HO  R 1  - SM81 -  

 11 BASS 2           DI ATIVO 

 12 VIOLÃO 3           DI PASSIVO 

 13 GUITARRA 3           DI PASSIVO 

 14 GUITARRA 3           DI PASSIVO 

 15 KEY  L 1 3           DI PASSIVO 

 16 KEY  R 1 3           DI PASSIVO 

 17 KEY L  2 3           DI PASSIVO    

 18 KEY R  2 3           DI PASSIVO        

 19 VS 2           DI PASSIVO          

 20 VS 2           DI PASSIVO          

 21 VS               2           DI PASSIVO          

 22 VS VOZ               2           DI ATIVO 

 23 MATOGROSSO           RACK     SEM FIO/BT 58/87 

 24 MATHIAS           RACK     SEM FIO/BT 58/87 

 25 COMUNICA BX               2           SM 58 

 26 COMUNICA MT               2          SM 58 

 27 COMUNICA M&M               2          SM 58 

 28 FAZE               

 29 REGENCIA      

 30 MARITACA            

 31 MATOGROSSO LOCADORA  SEM FIO/STAND-BY 

       32    MATHIAS LOCADORA  SEM FIO/STAND-BY  

     

 



 

 
    

0,40cm
	de	A

ltura	

0,40cm
	de	A

ltura

0,60cm
	de	A

ltura

0,20cm
	de	A

ltura

2	M
T



 

 

 
    

 
     EQUIPAMENTOS DA LOCADORA              EQUIPAMENTOS QUE LOCADORA TEM QUE FORNECER PARA DUPLA.        
OBS:  Precisamos de fechamento de cortina que envolve o grid inteiro. 
   01 MESA DE LUZ M.A ON PC WING. NÃO ACEITAMOS AVOLITES 
   01 GRID Q50 12X10 COM GOL DO PAINEL DE LED DO TAMANHO DO GRID. 
   A LINHA DE FRENTE DEVERA SER MONTADO COM 2 SLIVE. 
   01 PAINEL DE LED (P5) TAMNHO DE 6X4 5MM 
   12 PAR 64 FOCO 5 COM GELATINA 61 NÃO ACEITAMOS SEM GELATINA 
   26 MOVING BEAM 7R 230 SENDO 18 TETO E 6 CHÅO. 
   32 PAR LED SENDO 24 CONTRA E 8 PARA BANDA. 
   12 STROBO DE LED. 
   03 MAQUINAS DE FUMAÇA C/VENTILADOR. 
   08 BRUT COM 6 LAMPADAS CADA. 
   02 SEGUIDOR COM OPERADOR. 
   04 INTERCOM PARA COMUNICAÇÃO. 
   36 DIMER DMX 512. 
   30 PONTO DE AC220VTS NO RACK DE LUZ. 
   04 LINHA DE SINAL PARA MESA. 
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